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ADIn. SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO. ADIÇÃO DE PARCELA E CUMULADA INDEVIDA DE REMUNERAÇÃO EM CARGOS PÚBLICOS. A fixação dos subsídios do Vice-Prefeito ensejando a cumulação do cargo de Secretário Municipal, com adição de parcela, fere as regras constitucionais que estabelecem a fixação do subsídio em parcela única e a vedação de acumulação remunerada de cargos públicos, aplicáveis à norma pelo princípio da simetria.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	ÓRGÃO ESPECIAL

	Nº 70013812086


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL DE JUSTIçA 


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE CANUDOS DO VALE 


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANUDOS DO VALE


	REQUERIDa

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, acolhendo a pretensão para declarar a inconstitucionalidade do inciso, vencidos os Desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa, Jorge Luís Dall’Agnol, José Aquino Flores de Camargo, Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Luiz Felipe Brasil Santos, Guinther Spode, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Presidente. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Marco Antônio Barbosa Leal (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick e Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza.
Porto Alegre, 27 de março de 2006.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou ação direta de inconstitucionalidade do inc. I, do art. 3º, da Lei Municipal nº 290.02, de 28 de março de 2005, de Canudos do Vale, que fixa, em seu art. 3º, que “O subsídio do Vice-Prefeito, atenderá os seguintes critérios: I – Caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito Municipal”, colidindo expressamente com o disposto nos arts. 39, § 4º e 37, XVI, da CF e arts. 8º e 11, da CE.

Notificados (fls.17 e 18), o Município e a Câmara Municipal prestaram informações, pronunciando-se pela desacolhimento da pretensão (fls. 20/25).

O Dr. Procurador-Geral do Estado em exercício foi pela presumida constitucionalidade da norma (fl. 30).

Emitiu parecer o Procurador-Geral de Justiça pela procedência da ação (fl. 34).

É o relatório.

VOTO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Como visto, a norma impugnada – inc. I, do art. 3º, da Lei Municipal nº 290.02/05, de Canudos do Vale, atribui remuneração diferenciada, a maior, no valor de 50% da fixada para o Prefeito Municipal, caso, eventualmente, o Vice-Prefeito exerça “...responsabilidades permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal”. Ora, o acréscimo afronta de forma direta o § 4º, do art. 39, da CF, na medida em que à parcela única fixada acresce valor a título de eventual exercício de atividade distinta, em adição ao valor de seu subsídio, o que o regramento constitucional expressamente veda, malferindo, pois, em decorrência, o disposto nos arts. 9º e 11, da Carta Provincial.

Da mesma forma, a cumulação remunerada de atividades colide com a proibição inserida no inc. XVI, do art. 37, da CF,  e, em razão do princípio de simetria, afronta também os arts. 8º e 11, da CE.

Nesse passo, acolho a pretensão para declarar a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 3º, da Lei Municipal nº 290.02/05, de Canudos do Vale.

DES. ARAKEN DE ASSIS – De acordo.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – De acordo.

Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano

Peço vênia ao eminente Relator para divergir de seu voto.

E o faço porque a disposição legal impugnada não fixa o subsídio em mais de uma parcela, isto é, não viola a determinação constitucional de fixação do subsídio em parcela única.

O que a disposição legal impugnada faz é fixar o próprio subsídio do Vice-Prefeito que, no caso de exercer apenas as funções atinentes a esse cargo – de Vice-Prefeito – o subsídio, em parcela única, é de 30% do subsídio do Prefeito.

No caso em que o Vice-Prefeito também venha a assumir responsabilidade permanente, correspondente ao cargo de Secretário Municipal, o subsídio, também fixado em parcela única, será de 50% do subsídio do Prefeito.

Além disso, não há incompatibilidade ou vedação constitucional de que o Vice-Prefeito venha a acumular também o cargo de Secretário Municipal. E declarar a inconstitucionalidade do dispositivo que fixa subsídio em parcela única para o Vice-Prefeito que também exerce o cargo de Secretário Municipal, significa proibir que o Vice-Prefeito assuma semelhante cargo, cumulação que, como antes referido, não encontra proibição constitucional. E se tal cumulação não encontra vedação constitucional, penso que a lei inferior não pode conter dispositivo que induza a tal proibição.

No mais peço vênia para adotar os fundamentos do voto do eminente Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, quando do início do julgamento da ADin nº 70012950473, na Sessão de 20/02/2006, da qual fui Revisor, nos seguintes termos:

“Em primeiro lugar, pelo que se infere da regra inserta no art. 3.º, inc. I, da indigitada Lei Municipal n.º 959/04, não contém ela qualquer referência a acréscimo ao subsídio, que se pudesse entender como uma gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, estes sim vedados pela norma constitucional contida no parágrafo 4.º, do art. 39, da CF/88. O que a Lei Municipal está a fixar, isto sim, é o próprio subsídio do Vice-Prefeito, que será, caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive às correspondentes ao cargo de Secretário do Município (e só neste caso o Vice-Prefeito perceberá subsídio, pelo que se infere da dicção legal), o correspondente a 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito. Ou seja, não haverá um acréscimo de 44,2% no subsídio do Vice-Prefeito caso ele assuma aquelas responsabilidades administrativas permanentes referidas em lei. Ao contrário, só se ele assumir tais responsabilidades é que terá direito a perceber subsídio. E aí, a lei fixa tal subsídio em valor correspondente a 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito.

Então, não me parece que a lei municipal esteja violando regra constitucional, pois não está ela estipulando acréscimo ao subsídio do Vice-Prefeito caso ele venha a exercer atividade permanente na Administração. E nem se poderia assim entender, sob pena de admitirmos que o Vice-Prefeito, exercendo tais atividades, viesse a perceber, por disposição legal expressa, mais que o próprio Prefeito Municipal. Não é assim. Se ele exercer tais atividades, e isto é o que diz a Lei Municipal em questão, perceberá subsídio. E, neste caso, o valor de tal subsídio será de 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito.

Desta forma, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na regra contida no art. 3º e seu inciso I, da referida Lei Municipal de Santa Clara do Sul.”

Com essas considerações, estou votando no sentido de julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Acompanho o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO - Acompanho o Relator.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acompanho o eminente Relator.
DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também acompanho.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Já há esse precedente, Senhor Presidente, acompanho a divergência.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Com a divergência.

DES. LEO LIMA - Acompanho o Relator.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Acompanho a divergência, ressaltando que a situação de fato não é a preconizada pelo eminente Relator. Na verdade, e também consta do parecer do Ministério Público, o caso não atribui remuneração diferenciada a maior no valor de 50% da fixada para o Prefeito Municipal. O que há, como bem colocou o Revisor, é a própria fixação do subsídio. 

De sorte que não há nenhuma violação ao art. 39, § 4º, da Constituição Federal.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Eminente Presidente e eminentes Colegas, a lei refere no art. 3º o seguinte: “O subsídio de Vice-Prefeito atenderá os seguintes critérios: 1 – caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal, seu subsídio corresponderá a 50% do subsídio fixado para o Prefeito; 2 – não exercendo atividade administrativa permanente junto à Administração, seu subsídio corresponderá a 30% do subsídio do Prefeito Municipal”. 

Então, diferentemente da situação citada no voto divergente, aqui há um subsídio de 30% se não assume responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário Municipal. Afora que me parece que “responsabilidades administrativas permanentes” é algo que não está bem esclarecido - seria qualquer responsabilidade -, o que é diferente da situação citada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70012950473.

É que lá o subsídio do Vice-Prefeito era fixado apenas para a circunstância de assumir a função de Vice-Prefeito, não tendo subsídio se não assumisse a função de Vice-Prefeito. E lá estava dito, no voto mencionado do Des. Henrique, “não haverá um acréscimo de 44,2% no subsídio do Vice-Prefeito caso ele assuma aquelas responsabilidades administrativas permanentes referidas em lei”.

Então, não me parece que a lei municipal esteja violando regra constitucional, pois não está ela estipulando acréscimo ao subsídio do Vice-Prefeito caso ele venha a exercer atividade permanente na Administração. 
Aqui, está estipulando acréscimo, o subsídio é de 30%, e se assume a responsabilidade de permanência é de mais 20%. Isso é acréscimo, e isso me parece que cria uma outra parcela que se agrega ao subsídio e que aí viola a regra constitucional. 

Não tenho dúvida de que, se assumir o cargo de Secretário Municipal,  o Vice-Prefeito pode optar pelo subsídio de Vice-Prefeito ou pelo de Secretário Municipal. O que não pode é somar mais uma parcela ao subsídio de Vice-Prefeito se assumir o cargo de Secretário Municipal.

Por isso estou acompanhando o eminente Relator, julgando procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO – Permite-me, Desembargador? A remuneração do Vice-Prefeito, como Vossa Excelência disse, pressupõe que ele assuma o cargo. É o que entendo daquele precedente. Se ele não assumir o cargo, não vai ser Vice-Prefeito, teria que ser cassado o mandato. Então, se ele assume é 30%; se assume atividade administrativa de Secretário, não está na mesma e só função de Vice-Prefeito, ele também está sendo Secretário. Portanto, a situação é outra, e são duas remunerações para cargos diferentes e distintos, com atribuições distintas.

Obrigado. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Data venia, o que me parece que distingue é que lá não há remuneração se é só Vice-Prefeito, só há remuneração se assumir o cargo de Secretário Municipal. Aqui, há uma remuneração de 30% se é Vice-Prefeito, e uma de 50% se cumula o cargo de Secretário Municipal, e aí me parece que há um acréscimo do subsídio do Prefeito, pelo que, com a vênia da dissidência, estou julgando procedente.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Senhor Presidente, vou acompanhar a divergência por entender que não há a violação apontada, visto que o § 4º do art. 39 diz que o subsídio será fixado em parcela única, e é exatamente o que faz a lei municipal de que tratamos, ela estabelece 30% no caso de o Vice-Prefeito não exercer atividade permanente administrativa e 50% caso venha a exercer essa atividade, mas sempre parcela única, não há um acréscimo, uma parcela X e uma parcela Y, é uma parcela só. 

O que está sendo estabelecido aqui é apenas a remuneração, o subsídio é isto. Portanto, estou acompanhando o Des. Cassiano, não vejo qualquer violação ao § 4º do art. 39.

DES. GUINTHER SPODE – Com a observação feita pelo eminente Des. Luiz Felipe Brasil Santos, com a divergência.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Acompanho a divergência.

Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick

Estou acompanhando o Relator porque, no caso sub judice, efetivamente existe um subsídio fixado em lei para o Vice-Prefeito, que é equivalente a 30% do subsídio do Prefeito (inciso II, do art. 3.º, da Lei n. 290.02/05). Mas em caso de ele exercer atividades administrativas permanentes, inclusive as de Secretário Municipal, seu subsídio sofrerá um acréscimo de 50% do subsídio fixado para o Prefeito.

Faço a ressalva porque a hipótese ora em julgamento difere um tanto daquela outra retratada na ADIN n. 70 012 950 473, Rel. o Des. Arno Werlang, em relação a qual encaminhei voto divergente, entendendo pela não inconstitucionalidade do dispositivo legal. Naquela hipótese, a Lei Municipal n.º 959/04, de Santa Clara do Sul, também em seu art. 3.º, I, dispõe sobre o subsídio do Vice-Prefeito, que é de 44,2% do subsídio fixado para o Prefeito, caso ele assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive a de Secretário Municipal. Diversamente da hipótese ora sub judice, contudo, a norma do Município de Santa Clara do Sul só fixa remuneração (subsídio) para o Vice-Prefeito se ele efetivamente passar a desempenhar atividades administrativas permanentes, inclusive as de Secretário Municipal. Por isso, lá votei pela improcedência da ADIN. Aqui não. Aqui a situação é diversa. Aqui o Vice-Prefeito tem, por lei, seu subsídio fixado em 30% do subsídio do Prefeito, conforme regra do inciso II, do art. 3.º, da indigitada lei municipal. E no caso de   ele “assumir responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes a Secretário Municipal”, seu subsídio é elevado para 50% do subsídio do Prefeito, como dispõe a regra do inciso I, do mesmo artigo. Por isso a inconstitucionalidade manifesta do inciso I, como refere o voto do Relator, por violação às regras constitucionais lá mencionadas.

Com tais fundamentos, também julgo procedente a ação, reconhecendo a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 3.º, da Lei Municipal n.º 290.02, de 28 de março de 2005, do Município de Canudos do Vale.

É o voto.
Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza

Eminente Presidente, a lei ora impugnada fixa subsídios para o Vice-Prefeito que apenas exerce as atribuições do seu cargo e estabelece a sua remuneração na hipótese de, além das funções inerentes ao seu cargo, exercer a função permanente e inclusive a de Secretário.

Em razão disso, o referido dispositivo não encerra acréscimo no subsídio do Vice-Prefeito, mas apenas prevê a remuneração para o desempenho de atividade relativa a outro cargo ou a outra função administrativa permanente.

Por isso, não há falar aqui em violação à exigência constitucional de que o subsídio seja composto por parcela única.

A despeito disso, acompanho o voto do Eminente Relator, porque o dispositivo impugnado contém vício de inconstitucionalidade por ofensa ao artigo 38, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 8º e 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Com efeito, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que se estende aos Vice-Prefeitos a regra contida no artigo 38, inciso II, da Constituição da República destinada aos Prefeitos, a cujo teor, “investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração”. Os acórdãos restaram assim ementados: 

Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 476.390/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado no dia 22 de março de 2005.
EMENTA: 1. Acumulação de vencimentos e subsídios: impossibilidade. O Vice-Prefeito não pode acumular a remuneração percebida como servidor público municipal (Escriturário III), e posteriormente como Secretário de Obras do Município, com os subsídios do cargo eletivo: firmou-se o entendimento do STF no sentido de que as disposições contidas no inciso II do art. 38 da Constituição Federal, relativas ao Prefeito, aplicam-se, por analogia, ao servidor público investido no mandato de Vice-Prefeito (ADIn 199, Pleno, Maurício Corrêa, DJ 7.8.1998). (...) 
ADI nº 199, Rel. Min. Maurício Corrêa, Pleno, julgada em 22 de abril de 1998.
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO: ART. 98, § 2º, I, VI, XII, XVII: CONCESSÃO DE VANTAGENS A SERVIDOR PÚBLICO. VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ART. 99, IV E PARÁGRAFO ÚNICO: INVESTIDURA EM MANDATO ELETIVO. POSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DA VEREAÇÃO E DE FUNÇÃO PÚBLICA. EXTENSÃO AO VICE-PREFEITO E AO SUPLENTE DE VEREADOR. (...)

2.4. Servidor público investido no mandato de Vice- Prefeito. Aplicam-se-lhe, por analogia, as disposições contidas no inciso II do art. 38 da Constituição Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade que se julga procedente.
RE nº 140269/RJ, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, julgado em 1º de outubro de 1996.
EMENTA: - Recurso extraordinário. 2. Vice-Prefeito, que é titular de emprego remunerado em empresa pública. 3. Não pode o Vice-Prefeito acumular a remuneração decorrente de emprego em empresa pública estadual com a representação estabelecida para o exercício do mandato eletivo (Constituição Federal art. 29, V). 4. Constituição, art. 38, II. 5. O que a Constituição excepcionou, no art. 38, III, no âmbito municipal, foi apenas a situação do Vereador, ao possibilitar-lhe, se servidor público, no exercício do mandato, perceber as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, quando houver compatibilidade de horários; se não se comprovar a compatibilidade de horários, será aplicada a norma relativa ao Prefeito (CF, art. 38, II). 6. Hipótese em que o acórdão não reconheceu ao Vice- Prefeito, que exercia emprego em empresa pública, o direito a perceber, cumulativamente, a retribuição estabelecida pela Câmara Municipal. 7. Recurso extraordinário não conhecido”.
Assim, o artigo ora impugnado é inconstitucional, porque pressupõe cumulação de cargos vedada pelo artigo 38, inciso II, da Constituição da República.  O fato de o artigo 38, inciso II, da Constituição da República não ter sido apontado, na petição inicial, como parâmetro para a aferição da inconstitucionalidade não impede o seu reconhecimento. Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADInMC 1.358/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, “Na ação direta de inconstitucionalidade cujo processo e objetivo, não "inter-partes", a "causa petendi" pode ser desconsiderada e suprida, por outra, pelo STF, segundo sua pacifica jurisprudência”. No mesmo sentido, o entendimento esposado na ADInMC 1.896/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, “É da jurisprudência do Plenário, o entendimento de que, na Ação Direta de Inconstitucionalidade, seu julgamento independe da "causa petendi" formulada na inicial, ou seja, dos fundamentos jurídicos nela deduzidos, pois, havendo, nesse processo objetivo, argüição de inconstitucionalidade, a Corte deve considerá-la sob todos os aspectos em face da Constituição e não apenas diante daqueles focalizados pelo autor. É de se presumir, então, que, no precedente, ao menos implicitamente, hajam sido considerados quaisquer fundamentos para eventual argüição de inconstitucionalidade, inclusive os apresentados na inicial da presente Ação”.

Nestas condições, conquanto por outros fundamentos, acompanho o voto do Eminente Relator.
DES. MARCO ANTONIO BARBOSA LEAL (PRESIDENTE) - Estou acompanhando a divergência.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Pela procedência da ação. Com o eminente Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – De acordo com o Relator.

DES. ARISITDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO – De acordo com o Relator.

DES. RANOLFO VIEIRA – De acordo com o Relator,

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – De acordo com o Relator.
DES. MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013812086, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, ACOLHENDO A PRETENSÃO PARA DECLARAR A INCONSTICIONALIDADE DO INCISO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, JORGE LUÍS DALL’AGNOL, JOSÉ AQUINO FLORES DE CAMARGO, ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, GUINTHER SPODE, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO E PRESIDENTE." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
SBDS 
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